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Parágrafo único. Militares temporários na Aeronáutica são os
Oficiais e as Praças R/2 e os Oficiais R/3 que, enquanto incorporados,
atuam no serviço ativo por tempo certo e determinado.

Art. 56. Os integrantes da R/2 e da R/3 ficam sujeitos à
legislação e à regulamentação que tratam do Serviço Militar e, quan-
do incorporados, também às disposições do Estatuto dos Militares e
demais legislações para os militares da ativa do Comando da Ae-
ronáutica, pertinentes à situação de militar temporário.

DECRETO N
o
- 6.855, DE 25 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o remanejamento de cargo em comissão do Grupo-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, altera o Anexo II ao Decreto no 4.625, de
21 de março de 2003, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro De-
monstrativo dos Cargos em Comissão da Secretaria Especial de Políticas para
as Mulheres, órgão integrante da Presidência da República, e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei no 10.683, de 28 de
maio de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica remanejado, na forma do Anexo I a este Decreto, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para a Secretaria Especial de Políticas para as Mu-
lheres, da Presidência da República, um cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS 102.4.

Art. 2o Em decorrência do disposto no art. 1o, o Anexo II ao Decreto no 4.625, de 21 de março
de 2003, passa a vigorar na forma do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Anexo II ao Decreto no 6.811, de 31 de março de 2009.

Brasília, 25 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO I

REMANEJAMENTO DE CARGO EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS -UNITÁRIO DA SEGES/MP PARA A SPM/PR
QTDE. VALOR TOTAL

DAS 102.4 3,23 1 3,23

TO TA L 1 3,23

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 4.625, de 21 de março de 2003)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE
POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/

No

DENOMINAÇÃO CARGO NE/
DAS/

FG
1 Secretário Especial NE
1 Secretário-Adjunto 101.6
2 Assessor Especial 102.5
5 Assessor 102.4

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
2 Assessor Técnico 102.3
2 Oficial-de-Gabinete II 102.2
1 Oficial-de-Gabinete I 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-

MENTO DE POLÍTICAS PARA AS

MULHERES

1 Subsecretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
6 Assessor Técnico 102.3

SUBSECRETARIA DE MONITORA-

MENTO DE PROGRAMAS E

AÇÕES TEMÁTICAS

1 Subsecretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
4 Assessor Técnico 102.3

SUBSECRETARIA DE ARTICULA-

ÇÃO INSTITUCIONAL

1 Subsecretário 101.6

1 Diretor de Programa 101.5
3 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DA SECRETARIA ESPECIAL

DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES.

CÓDIGO DAS-

UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

NE 5,40 1 5,40 1 5,40
DAS 101.6 5,28 4 21,12 4 21,12
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 9 29,07 9 29,07
DAS 101.3 1,91 1 1,91 1 1,91

DAS 102.5 4,25 2 8,50 2 8,50
DAS 102.4 3,23 4 12,92 5 16,15
DAS 102.3 1,91 15 28,65 15 28,65
DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 102.1 1,00 1 1,00 1 1,00

TO TA L 43 1 2 8 , 11 44 131,34

DECRETO N
o
- 6.856, DE 25 DE MAIO DE 2009

Regulamenta o art. 206-A da Lei no 8 . 11 2 ,
de 11 de dezembro de 1990 - Regime Ju-
rídico Único, dispondo sobre os exames
médicos periódicos de servidores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 206-A da Lei no 8.112, de 11 de
dezembro de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1o A realização dos exames médicos periódicos dos
servidores da administração pública federal direta, autárquica e fun-
dacional, de que trata o art. 206-A da Lei no 8.112, de 11 de de-
zembro de 1990, observará o disposto neste Decreto.

Art. 2o A realização de exames médicos periódicos tem como
objetivo, prioritariamente, a preservação da saúde dos servidores, em
função dos riscos existentes no ambiente de trabalho e de doenças
ocupacionais ou profissionais.

Art. 3o Os servidores regidos pela Lei no 8.112, de 1990,
serão submetidos a exames médicos periódicos, conforme progra-
mação adotada pela administração pública federal.

Parágrafo único. Na hipótese de acumulação permitida de
cargos públicos federais, o exame deverá ser realizado com base no
cargo de maior exposição a riscos nos ambientes de trabalho.

Art. 4o Os exames médicos periódicos serão realizados con-
forme os seguintes intervalos de tempo:

I - bienal, para os servidores com idade entre dezoito e
quarenta e cinco anos;

II - anual, para os servidores com idade acima de quarenta e
cinco anos; e

III - anual ou em intervalos menores, para os servidores
expostos a riscos que possam implicar o desencadeamento ou agra-
vamento de doença ocupacional ou profissional e para os portadores
de doenças crônicas.

Art. 5o Os servidores que operam com Raios X ou subs-
tâncias radioativas serão submetidos a exames médicos complemen-
tares a cada seis meses.

Art. 6o A administração pública federal poderá programar a
submissão dos servidores à avaliação clínica e aos exames labo-
ratoriais, a seguir especificados, bem como a outros considerados
necessários, a seu critério:

I - avaliação clínica;

II - exames laboratoriais:
a) hemograma completo;
b) glicemia;
c) urina tipo I (Elementos Anormais e Sedimentoscopia - EAS);
d) creatinina;
e) colesterol total e triglicérides;
f) AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO);
g) ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP); e
h) citologia oncótica (Papanicolau), para mulheres;

III - servidores com mais de quarenta e cinco anos de idade:
oftalmológico; e

IV - servidores com mais de cinquenta anos:
a) pesquisa de sangue oculto nas fezes (método imunocro-

matográfico);
b) mamografia, para mulheres; e
c) PSA, para homens.

Parágrafo único. O exame de citologia oncótica é anual para
mulheres que possuem indicação médica e, caso haja dois exames
seguidos com resultados normais num intervalo de um ano, o exame
poderá ser feito a cada três anos.

Art. 7o Os servidores expostos a agentes químicos serão
submetidos aos exames específicos de acordo com as dosagens de
indicadores biológicos previstos em normas expedidas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego ou pelo Ministério da Saúde.

Art. 57. Os integrantes da R/2 e da R/3, quando incor-
porados, utilizarão os uniformes previstos no Regulamento de Uni-
formes para os Militares da Aeronáutica, conforme estabelecido pelo
Comandante da Aeronáutica.

Parágrafo único. É vedado o uso dos uniformes previstos no
Regulamento de Uniformes para os Militares da Aeronáutica pelos
integrantes da R/2 e da R/3 quando na Reserva não-Remunerada.

Art. 58. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 59. Ficam revogados:
I - o Decreto no 30.776, de 23 de abril de 1952;
II - o Decreto no 35.474, de 6 de maio de 1954;
III - o Decreto no 43.277, de 25 de fevereiro de 1958;
IV - o Decreto no 52.335, de 8 de agosto de 1963; e
V - o Decreto no 76.041, de 29 de julho de 1975.
Brasília, 25 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
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